
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 31 de janeiro de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a necessidade da construção de 01
(uma) Ponte de Cimento sobre o Rio Guandu a 1km e
meio acima do Distrito de Ibituba . local que dá acesso
às propriedades dos Nunes, da Aldeia, Hélio Paiva , do
Irineu e Rogério Shwamback. Pois a existente de
madeira está totalmente comprometida, colocando em
risco a vida de quem a utiliza.
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita a a necessidade da construção de 01 (uma)
Ponte de Cimento sobre o Rio Guandu a 1km e meio acima do Distrito de Ibituba . local que
dá acesso às propriedades dos Nunes, da Aldeia, Hélio Paiva , do Irineu e Rogério
Shwamback. Pois a existente de madeira está totalmente comprometida, colocando em risco
a vida de quem a utiliza.
 

 
 

Justificativa:  A construção de uma nova ponte em torno de, 1km e meio após o
Distrito de Ibituba, possibilitará o acesso seguro, para os produtores rurais dessa região, que
ajudará não apenas uma localidade mais diversas como foi citada: propriedades dos Nunes,
da Aldeia, do Hélio Paiva, do Irineu e Rogério Shwamback, esse acesso é de extrema
necessidade para esses produtores escoarem suas mercadorias.
 

Os locais existem várias fámilias sem poder locomover pois a ponte que tem lá é muito
antiga,  de  madeira,  totalmente  danificada,  e  agora  afundou  uma parte  dificultando  a
passagem. Local também é passagem de estudantes, por onde o transporte escolar passa
todos os dias letivos, que vem trazendo preocupação para os pais dos estudantes, pois
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agora já iniciaremos o ano letivo de 2026.
 

 A precariedade do acesso impõe barreiras severas à vida cotidiana dos moradores,
dificultando desde o simples recebimento de mercadorias até o atendimento imediato em
situações de urgência. Em períodos de cheia, a propriedade e as residências vizinhas
tornam-se completamente inacessíveis, gerando insegurança, isolamento social e risco à
integridade física dos moradores das localidades.
 

Peço que atenda nossa solicitação, pois é um pedido de clamor dos moradores
que necessitam de passar nessa ponte, que seja para trabalhar, estudar ou até vir a sede do
município, negociar seus produtos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Estradas e Pontes/Infraestrutura
Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 31 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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